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AUTÓGRAFO Nº 1.912, DE 9 DE MAIO DE 2022.

Autoria: Vereadores Marcelo José Burgel e 
Willian Freitas Rodrigues.

Dispõe sobre alteração na Lei nº 1.915, de 15 de março de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, cria o Conselho Municipal de Saneamento, cria o Fundo Municipal de Saneamento, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 54º e seu parágrafo único, da Lei nº 1.915/2018, passará a vigorar com as seguintes redações:

Art. 54. O Município poderá, após autorização Legislativa, prestar diretamente ou delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento básico, nos termos da Constituição Federal, da Lei nº 8.987/95, da Lei nº 11.107/2005, da Lei nº 11.079/2004 e da Lei nº 11.445/2007.
Parágrafo único. As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico poderão, após autorização legislativa, ser exercidas:
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Art. 2º. Fica acrescido a Lei nº 1.915/2018, o artigo 31-A, que terá a seguinte redação:

Art. 31-A. Fica condicionada a autorização legislativa todo o processo de concessão dos serviços a que se refere o inc. II, do artigo 31, desde seu início. 

Art. 3º. Revogam- se as disposições em contrário

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 9 de maio de 2022.  


					      VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
					            Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 10.05.2022.

					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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